
III – Valor mínimo fixado com base na avaliação prévia;
IV – Critério de julgamento pelo maior lance;
Art. 5º Os recursos arrecadados com a alienação serão recolhidos aos
cofres  públicos  municipais  e  destinados  conforme  previsão
orçamentária  vigente,  observadas  as  normas  de  direito  financeiro.
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei
no que couber.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  FORTALEZA  DOS
NOGUEIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DIA 11 DE MARÇO DE
2025.
 
FERNANDA LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS
Prefeita Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 574/2026
 
Dispõe sobre a alteração da Lei de Estrutura Municipal n° 001 de 23 de
dezembro  de  2016,  a  fim de  incluir  os  artigos.  199-A,  199-B  e  199-C,
que trata da criação do cargo de Secretário de Articulação Política,
dispõe sobre suas atribuições, e dá outras providências.
 
A Prefeita  Municipal  de Fortaleza dos Nogueiras,  FERNANDA LIMA
NOGUEIRA  DOS  SANTOS,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ela
sancionou a seguinte Lei.
Art. 1º A Lei Complementar Municipal nº 001, de 23 de dezembro de
2016, passa a vigorar acrescida do seguinte Art. 199-A a 199-C:
Art. 199-A. Fica criada a Secretaria Municipal de Articulação Política,
órgão  de  primeiro  nível  hierárquico,  integrante  da  estrutura
organizacional  do  Poder  Executivo  Municipal,  com  a  finalidade  de
coordenar o diálogo institucional,  estreitar as relações com o Poder
Legislativo,  sociedade  civil  organizada,  associações  e  demais  entes
federativos.
§ único.  Fica criado o cargo de Secretário Municipal de Articulação
Política.
Art.  199-B.  São  atribuições  básicas  do  Secretário  Municipal  de
Articulação Política:
I - Assessorar o Prefeito na articulação política e institucional com o
Poder Legislativo municipal, estadual e federal;
II  -  Coordenar o diálogo com associações de moradores,  sindicatos,
partidos políticos e entidades da sociedade civil;

III - Promover a integração de ações entre a administração municipal e
outras esferas de governo;
IV - Auxiliar na formulação de estratégias de governo e na viabilização
de convênios e parcerias;
V - Desempenhar outras atividades afins que lhe forem delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo.
Art. 199-C. O cargo criado por esta lei possui a natureza de agente
político.
§ único A remuneração do cargo de Secretário Municipal de Articulação
Política será fixada em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº
001/2016 que fixa subsídios dos agentes políticos.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO
Nº AD002.001/2026. REFERENCIA: ADESÃO Nº 002/2026.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO
Nº AD002.001/2026. REFERENCIA: ADESÃO Nº 002/2026. ATA DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  036/2024do  MUNICÍPIO  DE  COLINAS/MA.
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Fortuna  –  MA  -  CNPJ:
06.140.404/0001-67.  Através  da  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde.
REPRESENTANTE:  Jalycya  Rodrigues  de  Almeida,  CPF  n.°
025.822.703-69.  OBJETO:  Fornecimento   de  medicamentos  e
correlatoss para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde.  DATA  DA  ASSINATURA:  02/03/2026  CONTRATADO:
DUTRAFARMA  HOSP ITALAR  LTDA,  por tadora  do  CNP J :
07.404.989/0001-48,  Inscrição Estadual:  127011242,  estabelecida na
Avenida  José  Olavo  Sampaio,  Nº  649,  Bairro  Centro,  Presidente
Dutra/MA - CEP: 65.760-000. REPRESENTANTE: Nicanor Jales Neto CPF
nº 753.262.053-00 VALOR DO CONTRATO R$ 563.423,25 (quinhentos
e sessenta e tres mil, quatrocentos e vinte e tres reais  e vinte e cinco
centavos) VIGÊNCIA: 31/12/2026. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021,
de  01  de  abril  de  2021.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIO:  DESCRIÇÃO  
CÓDIGO   FICHA   NOME  SALDO  DOTAÇÃO  R$  PODER  02   PODER
EXECUTIVOUNIDADE  ORÇAMENTÁRIA02.10   FUNDO  MUNICIPAL  DE
SAÚDE ATIVIDA/PROJETO10.301.0024.2106 MANUTENÇÃO E FUNC. DO
FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  FMS   ELEMENTO3.3.90.30   362  
MATERIAL DE CONSUMO  FONTE RECURSO  1600Transf. Fundo a Fundo
Recursos do SUS proveniente do Governo Federal-Bloco Manutenção
das  ações  e   serviços  públicos  em saúde.  Secretaria  Municipal  de
Saúde, Jalycya Rodrigues de Almeida.
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EXTRATO DE CONTRATO N° CP.001.002/2025. CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N.º 001/2025

EXTRATO DE CONTRATO N° CP.001.002/2025. CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N.º 001/2025. Contratante:  Prefeitura  Municipal  de
Fortuna/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, CNPJ nº
06.140.404/0001-67. REPRESENTANTE: ROBERTA REGINA RODRIGUES
SOARES - Secretária Municipal de Administração. OBJETO: Prestação de
serviços de Serviço de Limpeza manual de vegetação (Roço Lateral) em
Estradas Vicinais no Município. CONTRATADO: L. FIGUEIREDO SOARES
(CONSTRUTORA  CONSERVE),  inscrita  no  CNPJ:  13.032.721/0001-25,
localizado a Rua 18 de Janeiro, n°126 A. Centro, Fortuna – MA, através
de  sua  representante  legal  a  Senhora  Lidayana  Figueiredo  Soares
portadora  do  RG  N°  021473772002-6/  SSP-MA  e  do  CPF  N°
023.146.163-16. Data da Assinatura: 29 de agosto de 2025. Valor do
contrato R$ 868.257,06 (oitocentos e sessenta e oito mil e duzentos e
cinquenta  e  sete  reais  e  seis  centavos).  Origem:  CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICO N.º 001/2025. VIGÊNCIA: 12 meses. Fonte de Recurso:
PODER  02  PODER  EXECUTIVO  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA  02.18
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA  ATIVIDADE/PROJETO
26.782.0013.1010 CONST. E REC. DE ESTRADAS VICINAIS ELEMENTO
3.3.90.39 OUTROS SERV. DE TERCEIRO P. JURIDICA FONTE RECURSO
1500 Recursos não vinculados de impostos. BASE LEGAL: Lei Federal
nº 14.133/21, De 1º de abril de 2021.. Fortuna - MA, 29 de agosto
de 2025. ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES - Secretária Municipal
de Administração.
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